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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO NONATO-PI 
CNPJ: 06.772.85910001-03 

COMUNICADO 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

Seguindo as orientações da Organização Mundial da Saúde 

(OMS) e do Ministério da Saúde, vísando o bem estar dos 

servidores públicos, dos licitante e da população em geral, 

comunica que os procedimentos licitórios que seriam realizados 

pelo município de São Raimundo Nonato - PI estão adiados por 

t empo indeterminado. 

• 
ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO NONATO 
GABINETE DA PREFE1TA 
CN PJ: 06.772.859/0001-03 

Decreto n2 19, de 24 de março de 2020. 

Dlspiie sobre as medidas te.mpordrtas de 

enfrentLlmento d situação de emeryincia da 

sat'ide pública decorrente do novo CORONA VIRUS 

(COVID· 19), e dá outras provldincias. 

.A PREFElTAMlJNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO NONATO/PI, CARMELITA DE 
CASTRO SILVA, no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDtiRANDO o Decreto n2 18.901, de 19 de março de 2020, do Governo 
do Estado do Piauí, que determina as medidas excepcionais voltadas ao 
enfrentamento da grav,e ,crise de saúde pública decorrente do COVJD-19; 

CONSIDERANDO o Decreto n11 18.895, de 19 de março de 2020, do Governo 
do Estado do Piauí, em que decreta estado de calamidade pública, para fins do 
art 65 da Lei Complementar nll 101, de 4 de maio de 2000, em razão da grave 
crise de saúde pública decorrente da pandemia covid-19; 

CONSIDtiRANDO o art 15, do Decreto Municipal n2 17, de 16 de março de 
2020, de São Raimundo Nona~o/PI. que permite que as medidas sejam 
reavaliadas a qualquer momento, de acordo com a situaçã.o epidemiológica 
do Muni.cípio; 

CONSIDERANDO as medidas adotadas pelo Plano de Contingência Municipal, 
volt.idos ao enfrentamento da grave crise de saúde pública decorrente do 
COVID-19; 

CONSIDERANDO a Portaria n!! 188/GM/MS, de 04 de fevereiro de 2020, que 
declara emergência em saúde pública de importância internacional, em 
decorrência da infecção humana pelo novo Coronavirus (COVID-19); 

CONSIDERANDO a situação excepcional em que estamos vivendo, a ,exigir das 
autoridades públicas ações mais incisivas no sentido de barrar o avanço da 
disseminação da doença, presetvando a saúde da população, sobretudo das 
pessoas mais vulneráveis à contaminação; 

CONSIDERANDO o cres,cente aumento no Estado do Piauí, do nó.mero de 
casos de pessoas suspeitas ou infectadas pelo COVID-19; 

CONSIDERANDO ser a vida do cidadão o dJrelto fundamental de mafor 
expressão oonstltuclonal, sendo obrigação do Poder Público, em situações 
excepclonats, adotar todas as ações necessárias, por mais que, p.or um 
momento, resultem em restrições a outros direitos; 

DECRETA; 

Art. 1 -Ficam suspensas as férias e licenças voluntárias dos servidores 
lotados na Secretaria Municipal de Saúde e Secretaria Municipal de 
Assistancia Soei.ai, cabendo ao Secretário da pasta requisitar a apresentação 
dos servidores necessários ao local de lotação específico, sob pena de 
responder processo administrativo disciplinar. 

Art. 2 11 • ficam suspensas por tempo indeterminado, enquanto durar a crise 
de saúde pública decorren te do COVID-19, a concessão de futuras férias aos 
servi.dores da Secretaria Municipal de Saúde e Secretaria Municipal de 
Assistência Social de São aimundo Nonato/PI. 

An. 311 • Poderão as Secretaria Municipal de Saúde e Secretari.a Municipal de 
Assistancia Social, por necessidade, convocar servidores de outras áreas para 
atendimento excepcional relacionadas aos servi.9os essenciais para o 
enfretamento de que trata este Decreto . 

Art. 4i1. Esse Decreto entra em vigor na data de sua publ"cação, produzindo 
seus efeitos a partir da presente data. 

São Raimundo Nonato/PI, 24 de março de 2020. 
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CARMELITA DE CASTRO SILVA 

Prefeita Municipal 

-, STA DO DO PIAUÍ 
MlJ lCÍPlO 0.t,; ' - O .RAIM DO NON T O 

CNPJ : 06.772.859/0001--03 

ATA DE REGISTRO DE l>REÇOS 009/2020 
PREGÃO ELETRÓNl 1 ° 001/2020 - SRP 
Aos 25 (vinte cinco) dia• do mês de mlll"ÇO de 2020, a Prefeitura Municipal de Silo Rnimund.o 

orut.to - l'L localizada na n Rod . Pre,;id=tc Juscelino Kubitocbck de Oliveira. S , ru, DR. 020. 
CJ;P n• 6,477().()00, nesle alo rep=e,,Uldo por nnncllta de CMlro Silva. pn:feHa municõpal de 
Slo Rain1uodo Nonaw. CPF: 342,329.073..Q0, residente e domic:..liada na Rua Benedllo Lopes. 
s/n,, Bltirro ii>ó, Slo !Uimundo Nonato • PI, as empre:,as OI • A .R . DO SANTO 
SUPRIMENTOS DE INFORMATICA - ME! inscrita oom o CNPJ N": 12.320.270/0001-69, 
endereço na rua Francisco Ribeiro de Castro .. n°2S2, Bairro Centro, Slo Raimundo Nona.ta~ 
representada ne!i:t.e ato pelo Sr. Acácio Romci.ro dos Santos, brasileiro, emprcsári<>:,, portado.r do 
CPF Nº 498.447.233•53 e RG Nº 1.832.498 SSPIPl. resid.entc e domici liado na cidade d.e Silo 
Raímundo onato, 02 • R ·ORMATICA LTD • EPP ioscrít com o C J N": 
08.0S0.832/000 1-24, et).der<:,ço 11a RI.la Desembargador Pi es de Ca;itl'o (Zooa on.e). n• 138. 
SALA O 1, Cc,n!J'Q TcrG11-ina - Pl, •cv•e,,mtada nc$lc ato pelo Edi laidG do Mi rand a Lope . • 
bra,ilcira. solteira, em presária natural da c idade de Caraco.1/Pl, nascida em 25/11/1995, residente 
e domicil iada na c idadG de Teresina/PI na Alameda F lamboyant, 2725 - bairro Zoobotã.nico 
CEI•: 64.064- 170, portudoru do CP'F n" 064.90J.27J--09 e da Cédul11 de ldcntidndc nºJ.682.JSô 
SSP/PI, 03 · lHO A DAOATO l - EPP, iniiérità coo:,_ o CNPJNº: 22.992.632/000 1-l l , 
eodere«> o Avemd~ Ju-lino K de Ollvei.ra, . • O 11 7, COMP. · O SALA 02. 
Bairro Seminário, Taio • SC, representada neste ato pelo Sr. Jhonatan Bagaioli, l>rasileira. 
empr"'!ária, ponador do CPF = 078.670.219-22 e; RG • S.0 12.2'.!3 SSPISC, rnsidente e 
domiciliado na cid ade de Taio - SC, 04 - RP LJCITACOES, COMERCIO & SERYrCOS 
EIRELl -EPP, inscrita com o CNPJ N"': 32.179.86S/OOOI- S3. endereço na Avcnidn. Ermelinda 
Comuto, n• 19S, Bairro Pa:rque doo Bandeirantes, Ribc,ililó Pr<:to - SPJUD · IR.AO PRETO, 
rcp=cntad.íi neste ato pelo r. Anl3nio Carlos de ru-que Junior, brMi lelro, empréMrio, portador 
do CPF N" 429.479,321:1,-70 e RG N" 4<1 ,428 ,202.<i SSP/SP, residente e domicil iado nc,. cidtlde de 
R ibe;rilo P"'1.o - SP , OS • SÃO MAR OS DISTRIBUIDORA DE MHDI AMENTOS. 
EQUIPAMENTOS E MATERIAIS H OSPITALARES E ODONTOLOG!COS L'JU CNPJ : 
03.894.9õ3/000 l -74, oom sede li Rua Avelino Freitas Nº 4 98 .bsirro: Centro, representada por 
Cafücto da Silveira Dias, brasileiro, empresário, ponador do RO N"' 946 101-SSP-Pi., CP 
N"J-41263683$3. residente e dO<nlciliado na cidade de Silo Rol mundo · ona.to- PL .oru. tenno& d11 
Lcl nº 10.5:1-0, de 17 de Julho de 2002, Decreto Federa) n• 7.S9:V2013, Oeerem Municipal n• 
20/20 17 e, subsôdi,iriam enle,, a Lei n• 8.6661 1993, e ...,,is 11ltetaQÕé8. e, d,is den,a; s normM les,ús, 
aplicáveis, em face da classifi cação dos proposms aprcsentadas no Prcgllo psm Registro de 
Preços n• 001/2020, consoante consta do Proccoso n• 004/2020 RESOLVE é Regi stro de Proço!I 
para futura qui.s..iylo parcelada d.e material e cquipanu.mto.s de infonniitica, para atender as 
ncces&idadcs do mu.nielpio de Sllo Raimundo .Non.aio-P l e suns seé.tctarlu, conforme deseriçõc:!1 
e eopeeificaç<Jes no Anexo l Termo Referência, eonfonne espceil'icaçiO eonstm1tc no u::rmo de 
n:ferêncla (ane><o (). ob ervada •• cláusula.. e co"d ,o;<}es aba11<0 estftbeleeldos, a especifieaÇilo. o 
preço. os quantitativos e o fornecedor olassi.flcado na licitaç . o supraciu,da, constituindo-se esta 
Ata e.m docum ento v incu1ativo e obrigacional ás parte$, luz. d a legislação que r-e:ge. a matéria: 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent


